REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 122, DE 2015

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Senhor David Uip, Secretário de Saúde, para que preste esclarecimentos acerca do que segue abaixo:

1)- Solicito obter informações sobre quais medidas estão sendo tomadas em relação a Epidemia de Dengue no estado, causada pelo mosquito Aedes Aegypti, considerando os  645 municípios do Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

Referido Requerimento de Informações visa obter as providências tomadas quanto ao número de casos de dengue confirmados no estado de São Paulo em 2015, que chegou a 261.463 casos, batendo o recorde histórico, segundo boletim divulgado pelo Centro de Vigilância Epidemiológica (CVE), vinculado à Secretaria da Saúde do Estado. 

De acordo com o órgão, o número de casos deste ano é o maior desde o início da série, em 1987, superando 2013, que contabilizou 209.052 casos.
De acordo com a secretaria,  169  pessoas morreram com a doença no estado até  a primeira semana de maio.  

Assim, preocupado com a condição epidêmica nos municípios, torna-se necessário o monitoramento das ações realizadas por parte do Estado, na adoção de estratégias exequíveis em cada município, considerando que o mosquito Aedes Aegypti procria em velocidade prodigiosa e o mosquito da dengue adulto vive em média 45 dias. 

Ainda, a transmissão da dengue se desenvolve em temperaturas mais altas, em torno de 30° a 35° C, por isso ele se desenvolve mais facilmente em áreas tropicais e subtropicais. É importante lembrar que os ovos que carregam o embrião do mosquito da dengue podem suportar até um ano a seca e serem transportados por longas distâncias, grudados nas bordas dos recipientes. Essa é uma das razões para a difícil erradicação do mosquito.

Assim, certo do acolhimento do presente pedido em razão do interesse público, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Sala das Sessões, em 12/5/2015.
a) Ricardo Madalena


